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Tipo de título Formal

Título Agostinho Lourenço da Conceição Pereira (Capitão de Infantaria; Director da Polícia Internacional e de 
Defesa do Estado)

Datas de produção 1930-12-04 - 1956-08-14

Dimensão e suporte 1 capa (com 15 fls.)

Entidade detentora Presidência da República
Âmbito e conteúdo Inclui:

- Proposta do Ministro dos Negócios Estrangeiros para condecoração com o grau de Oficial da Ordem 
Militar de Cristo, de 4 de dezembro de 1930, pelo "zelo e proficiência como dirigiu os serviços de vigilância 
e transito" da Polícia de Segurança, durante a visita e estadia dos Príncipes Imperiais do Japão em 
Lisboa; Boletim de aceitação assinado pelo agraciado em 3 de setembro de 1931; Decreto de concessão, 
de 1 de outubro de 1931, assinado pelo Presidente da República, Óscar Carmona e pelo Ministro 
Fernando Augusto Branco (publicado no D.G. nº 230 de 5 de outubro de 1931);

- Decreto de concessão do grau de Comendador, de 15 de abril de 1932, assinado pelo Presidente da 
República, Óscar Carmona e pelo Presidente do Ministério, Domingos Augusto de Oliveira (publicado no 
D.G. nº 93, de 21 de abril de 1932);

- Proposta do Presidente do Conselho para condecoração com o grau de Grande Oficial, por ocasião dos 
"25 anos de exercício das funções de director da Polícia Internacional e de Defesa do Estado", de 1 de 
agosto de 1956; Decreto de concessão, de 2 de agosto de 1956, assinado pelo Presidente da República, 
Craveiro Lopes e pelo Presidente do Conselho, Oliveira Salazar (publicado no D.G. nº 192 - 2ª Série, de 
14 de agosto de 1956).
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